DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. DEPUTADO FEDERAL: DESTITUIÇÃO DA RELATORIA DE PROCESSO EM SUBCOMISSÃO DO CONSELHO DE ÉTICA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. QUESTÃO INTERNA CORPORIS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANDADO DE SEGURANÇA AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR PREJUDICADO.

Relatório

1. Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em 14.5.2009 por Sérgio Ivan Moraes, Deputado Federal, contra ato do Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados. O comportamento tido como coator seria a dissolução, com o consequente afastamento do Impetrante da condição de Relator, da Subcomissão criada para apresentar parecer ao Processo Disciplinar n. 9/2009, instaurado para investigar pretensas irregularidades no uso de verba indenizatória por outro Deputado Federal.

O caso

2. Narra o Impetrante, integrante do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, ter sido nomeado Relator da “Subcomissão do processo que investiga irregularidade no uso de verba indenizatória pelo Deputado Edmar Moreira...” (fls. 2).

Relata que:

“... em decorrência de interpretações equivocadas e/ou tendenciosas acerca de suas declarações na imprensa, o Impetrante foi alvo de críticas proferidas por Colegas de Câmara e do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e, em especial, pelos meios de comunicação.

Tais críticas fundam-se na equivocada premissa de que o Impetrante teria adiantado seu parecer acerca do julgamento do Deputado Edmar Moreira, sendo difundido que sua posição seria pela absolvição do investigado, fato que macularia o processo, retirando do Impetrante a necessária parcialidade para a emissão de parecer e julgamento.

(...)

Na segunda-feira, dia 11 de maio, o Presidente do Conselho, Deputado José Carlos Araújo (PR – BA), em reportagem do Correio Brasiliense, em anexo, informou que antes de pretender dissolver a subcomissão, estava disposto a manter o Impetrante no trio de investigadores, mas em razão da recusa dos demais membros em assumir a relatoria (...), acabou optando por dissolver a comissão.

Ocorre que nessa quarta-feira (13/05/09) o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar reuniu-se ordinariamente, para colocar em pauta requerimentos do PSOL e da Deputada Solange Amaral (DEM-RJ), propondo a substituição da relatoria do processo nº 09/09 (Representação nº 39/09), relativo ao Deputado Edmar Moreira.

Aberta a Ordem do Dia do Conselho e após discussão por parte dos membros acerca do requerimento e vários pronunciamentos, a maioria favoráveis a manutenção do relator/impetrante, e sem que tenha sido permitida qualquer votação por parte dos mesmos, o Presidente em ato autoritário e flagrantemente ilícito, dissolveu a subcomissão de inquérito, atingindo assim seu intento, pois com isso afastou o impetrante da relatoria do caso. Ato contínuo, nomeou outro relator para o caso, conforme notas taquigráficas em anexo.” (fls. 3-4)

3. Daí o presente mandado de segurança, no qual se busca restabelecer “... a subcomissão e devolve[r], por conseqüência, a relatoria do processo ao impetrante...”. (fls. 5)

Para tanto, sustenta que “... o ato que dissolveu a subcomissão de inquérito e por conseqüência substituiu o relator do processo, ora Impetrante, tem motivação puramente política, buscando apenas respaldar a intenção da Presidência de afastar autoritariamente e sem previsão legal/regimental a subcomissão e o relator indicados” (fls. 5 – grifos meus).

Afirma ele que “a decisão autoritária do Presidente do Conselho de Ética afronta o Regulamento do Conselho de Ética de Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, assim como destoa do Regimento Interno da Casa, o que conduz a sua nulidade”(fls. 6).

Isso porque os requerimentos de substituição do Relator, apresentados por parlamentar e por partido político, não teriam sido colocados em votação pela autoridade apontada como coatora, impedindo a sua deliberação pelo Conselho de Ética, em descumprimento ao § 1º do art. 1º do Regulamento do Conselho de Ética.

Observa, ainda, que o ato impugnado teria ocorrido em reunião realizada “... paralelamente a discussão da Ordem do Dia, em andamento no Plénário da Câmara dos Deputados” (fls. 7), o que seria vedado pelo § 1º do artigo 46 do Regimento Interno daquela Casa Parlamentar.

O Impetrante anota também que a autoridade apontada como coatora teria afrontado o princípio da legalidade, por agir sem previsão regimental e por não haver seguido o rito previsto no Código de Ética e Decoro Parlamentar “... para a discordância em relação ao parecer do relator...” (fls. 11).

4. Requer, então, deferimento de liminar para que se torne sem efeito o ato impugnado, apresentando como demonstrativo do periculum in mora no “... prosseguimento dos trabalhos em flagrante afronta à legalidade, sendo visível o prejuízo ao interesse público, inclusive podendo ser levado a votação já na próxima reunião do Conselho, novo parecer, que independentemente da sua fundamentação, está eivado de nulidade, eis que decorre de desobediência do rito regimental” (fls. 13).

5. No mérito, pede a confirmação da liminar, protestando, ainda, que seja oportunizado “... todo o gênero de provas pelos meios admitidos em direito” (fls. 15 – grifos meus).

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO.

6. Inicialmente, observo que este Supremo Tribunal já aceitou impetração dirigida contra ato de Comissão de Ética de uma das Casas Parlamentares do Congresso Nacional (v.g., MS 25.917, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 1.9.2006; MS 25.647-MC, Rel. Min. Cezar Peluso, Plenário, DJ 15.12.2006), sendo de se reconhecer, pois, a sua competência para análise do caso apresentado (art. 102, I, d, da Constituição Federal).

7. Ainda quanto ao cabimento de mandado de segurança, é certo também ter assentado este Supremo Tribunal que, “[n]ão obstante o caráter político dos atos parlamentares, revela-se legítima a intervenção jurisdicional, sempre que os corpos legislativos ultrapassem os limites delineados pela Constituição ou exerçam as suas atribuições institucionais com ofensa a direitos públicos subjetivos impregnados de qualificação constitucional e titularizados, ou não, por membros do Congresso Nacional”, (...) “sem que isso caracterize situação de ilegítima interferência na esfera orgânica de outro Poder da República” (MS 24.849, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ 29.9.2006).

8. Todavia, os expressos termos da impetração evidenciam que a espécie em pauta não se enquadra entre as hipóteses de atos parlamentares sujeitos ao controle jurisdicional. 

É fácil perceber pela só leitura da peça inicial da ação, que a conduta questionada e tida como coatora é, inegavelmente,  ato interna corporis da Casa Parlamentar, de inegável essência, causa e efeitos políticos, fundado na interpretação de fatos e das normas regimentais que o Impetrante indica. Todas as questões suscitadas na petição são, portanto, imunes ao controle jurisdicional, pela impossibilidade de o Poder Judiciário emitir juízo sobre fatos reservados à competência privativa da Casa Congressual (v.g., MS 24.356, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 12.9.2003; MS 23.388, Pleno, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 20.4.2001).

No Mandado de Segurança n. 24.356, o Plenário deste Supremo Tribunal assentou: 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATOS DO PODER LEGISLATIVO: CONTROLE JUDICIAL. ATO INTERNA CORPORIS: MATÉRIA REGIMENTAL. I. - Se a controvérsia é puramente regimental, resultante de interpretação de normas regimentais, trata-se de ato interna corporis, imune ao controle judicial, mesmo porque não há alegação de ofensa a direito subjetivo. II. - Mandado de Segurança não conhecido”.


Em sua petição, o Impetrante é enfático ao acentuar que o ato por ele tido como coator estaria na afronta a normas regimentais. Regimento é expressão do espaço de competência autônoma da Casa Congressual (art. 51, inc. III, da Constituição do Brasil), pelo que a matéria posta em discussão, na presente ação, atém-se ao espaço exclusivamente político e autonômico da Câmara dos Deputados. 


Não é novo o cuidado deste tema, podendo-se ver na lição de Pedro Lessa, dentre outros, a afirmação de que questões políticas (item acentuado com essa nomenclatura pelo Impetrante em sua petição) seriam alheias à competência judicial: “Para se furtar à competência do poder judiciário, não basta que uma questão ofereça aspectos políticos, ou seja suscetível de efeitos políticos. É necessário que seja simplesmente, puramente, meramente política. Quais são as questões exclusivamente políticas? As que se resolvem com faculdades meramente políticas, por meio de poderes exclusivamente políticos, isto é, que não têm como termos correlativos direitos encarnados nas pessoas, singulares ou coletivas, sobre que tais poderes se exercem. Quando à função de um poder, executivo ou legislativo, não corresponde, ou antes, não se opõe um direito, de uma pessoa, física ou moral, que a ação desse poder interessa, um tal poder pressupõe, evidentemente, o arbítrio da autoridade, em quem reside. É um poder discricionário, que portanto não pode ser restringido pela interferência de outro. Poder meramente político é um poder discricionário. Eis aí uma verdade, atestado por autorizados mestres do direito constitucional norteamericano. Hitchcock: ‘As questões puramente políticas, isto é, as que são cometidas, pela Constituição ou pelas leis, à discrição, quer do poder executivo, quer do legislativo, não entram na competência dos tribunais’. Thayer: ‘No caso de atos puramente políticos e do exercício de uma ação puramente discricionária (in the case of purely political acts and of the exercise of mere discretion), ainda que se ache violada a Constituição por outros poderes, o judiciário não pode remediar’...Woodrow Wilson: ‘Ela (a Corte Suprema) se tem declarado balda de autoridade para embaraçar o poder político discricionário, assim do Congresso, como do Presidente’ ...” (Do Poder Judiciário. Brasília: Senado Federal, 2003, ps. 57 a 61).

Por isso é que ensina Hely Lopes Meirelles, que “só não se sujeitam a correção judicial a lei regularmente votada e promulgada bem como os atos interna corporis do Legislativo. Atos interna corporis do Legislativo são aquelas deliberações do Plenário, das Comissões ou da Mesa que entendem direta e exclusivamente com as atribuições e prerrogativas da Corporação” (“Mandado de Segurança...”. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 37 – grifei).
Ressalva única à atuação do Poder Judiciário, como assentado na jurisprudência deste Supremo Tribunal, estaria em casos nos quais se demonstrasse de plano agravo a direito de existência inegável e de extensão definida, vale dizer, direito comprovado de plano a atingir direito subjetivo da pessoa. 

Obviamente, é o que não se tem no presente caso, em que não se comprova direito, menos ainda que pudesse ser qualificado de líquido e certo (tanto que até mesmo se protesta pela produção de provas...) (fls. 15).
9. Ademais, de se realçar que o Impetrante não demonstra, nem ao menos de forma incipiente, existência de fundamento constitucional que lhe viesse a garantir direito subjetivo de permanência na relatoria da Subcomissão mencionada, não se prestando, para tanto, a alegada violação ao princípio da legalidade, já que – expressamente – ele mesmo afirma ser referente a questões regimentais.

10. Tampouco cabe discutir se o Impetrante teria ou não adiantado seu parecer ao Processo Disciplinar n. 9/2009, fato que sugere ter motivado a sua destituição da relatoria, pois o revolvimento dessa matéria demandaria dilação probatória, o que – como acima anotado - não é admitido em mandado de segurança.

Mais uma vez se pode recorrer à lição de Hely Lopes Meirelles, segundo o qual “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” (Op. cit., p. 39).
11. Pelo exposto, nego seguimento ao presente Mandado de Segurança, ficando, por óbvio, prejudicada a medida liminar pleiteada (art. 8º, da Lei n. 1533/52 e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Arquive-se.

Brasília, 15 de maio de 2009.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora
